Céamara Municipal de Americana
Estado de Sao Paulo

SERVICO INTERNO AAJ N.° 14/2026

DE: PROCURADORIA JURIDICA

PARA: SECRETARIA GERAL

ASSUNTO: Impugnacdo ao Edital — Pregao Eletrénico n°® 002/2025 — Processo
Administrativo n® 150/2025-RR-CMA - Exigéncia de qualificacao técnica.

PARECER JURIDICO

| - RELATORIO

Trata-se de expediente encaminhado a esta Procuradoria
Juridica para manifestagao acerca da impugnacédo ao edital apresentada pela empresa
DATAGOV INFORMATICA LTDA., no ambito do Pregao Eletrénico n® 002/2025, cujo objeto
consiste na contratagao de empresa especializada na prestagéo de servigos de outsourcing
de impressao.
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A impugnante insurge-se contra a exigéncia prevista no Anexo
IV do edital, que estabelece a comprovagao de experiéncia minima de 03 (trés) anos na
prestagao de servigcos pertinentes ao objeto licitado, sustentando, em sintese, que o prazo
seria desproporcional em relagéo a vigéncia inicial da contratacéo, fixado em 24 (vinte e
quatro) meses, o0 que, em seu entendimento, acarretaria restricdo a competitividade do

certame.

Requer, ao final, a alteragado da exigéncia para 02 (dois) anos
de experiéncia ou, subsidiariamente, a apresentacdo de motivagdo técnica para a

manutencgao do requisito estabelecido.

E o relatério.

Il - FUNDAMENTAGAO

A controversia cinge-se a analise da legalidade e da adequagéo
da exigéncia editalicia relativa a qualificacéo técnica das licitantes, especificamente quanto
a comprovagcao de experiéncia minima de 03 (trés) anos na execugdo de servicos

compativeis com o objeto licitado.

A Lei Federal 'n®:14.133/2021, ao disciplinar a habilitacao
técnica, autoriza a Administracao Publica a exigir das licitantes comprovacao de aptidao
para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e
prazos com o objeto da contratagdo, conforme disposto em seu artigo 67, especialmente
no que se refere a comprovacao de aptidao para execugéo de servigos similares ao objeto

licitado, nos seguintes termos:

“Art. 67. A documentagao relativa a qualificagao
técnico-profissional e técnico- operacional sera restrita

a:
(--)

§ 5° Em se tratando de servigos continuos, o edital
podera exigir certidao ou atestado que demonstre que

o licitante tenha executado servigos similares ao objeto
da licitagao, em periodos sucessivos ou nao, por um
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prazo minimo, que nao podera ser superior a 3 (trés)
anos.”

()

Tal exigéncia encontra fundamento nos principios da eficiéncia
administrativa, da selegédo da proposta mais vantajosa e da seguranga na execugao
contratual, ndo se destinando a restricdo do carater competitivo do certame, mas sim a
garantia de que o futuro contratado possua experiéncia suficiente para assegurar a

adequada prestacao dos servigos.

Nao ha, na legislagado vigente, determinacdo de equivaléncia
entre o prazo de vigéncia contratual e o periodo minimo de experiéncia exigido para fins de
habilitagao técnica. A experiéncia anterior constitui elemento destinado a demonstracédo da
capacidade operacional da empresa, refletindo sua aptiddo para executar servigos
continuos com estabilidade, organizagdo operacional e capacidade de resposta as

demandas inerentes ao objeto contratado.

No caso em analise, a exigféncia_ de experiéncia minima de 03
(trés) anos revela-se compativel com a natureza do sei’vigo licitado, que envolve prestacao
continua, gerenciamento operacional, manutengéof de’ equipamentos e garantia de
regularidade na execugao, circunstancias que justificarﬁ a fixagao de critérios técnicos aptos

a resguardar o interesse publico.

A jurisprudéncia dos Tribunais de Contas é pacifica no sentido
de que a Administracao dispde de discricionariedade técnica para definir os requisitos de
habilitagdo, desde que pertinentes ao objeto e ndo configurada restricdo indevida a

competitividade, hipétese que nao se verifica no presente caso.

A alegacao de desproporcionalidade fundada exclusivamente
na comparagao entre o prazo contratual e o periodo de experiéncia exigido nao encontra
respaldo juridico, uma vez que tais parametros possuem naturezas distintas e finalidades
préprias.
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Assim, inexistindo afronta a Lei n® 14.133/2021 ou aos principios
que regem as licitagbes publicas, ndo se verifica irregularidade na exigéncia editalicia
impugnada.

Il - CONCLUSAO

Diante do exposto, esta Procuradoria Juridica opina pelo
conhecimento da impugnagéo, por tempestiva, e, no mérito, pelo seu nao provimento,
mantendo-se inalterada a exigéncia constante do item 3.4.2 do Anexo IV do edital do
Pregéao Eletronico n® 002/2025, por se mostrar compativel com a legislagdo vigente e com
a natureza do objeto licitado, bem como com os principios que regem as contratacoes
publicas, nao se verificando restricao indevida & competitividade nem afronta aos principios
da razoabilidade e da proporcionalidade.

E o parecer, s.m.j.

Americana, 06 de fevereiro de 2026.
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José Rafael de Carvatho
Procurador Juridico
OAB/SP 268.080

'curira Juridica
0AB/AP 219.802
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